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tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1030344
PoRtARiA AP Nº 02 DE 02 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/787372 e 
sisPrev Nº 2022.04.2572P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; 6º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, Maria lUcia de soUza cavalcaNte, mat. nº 
6311695/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.112,22 (sete mil, cento e doze reais 
e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030356
PoRtARiA AP Nº 05 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/190178 e 
sisPrev Nº 2024.04.0004P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria lUcia da silva, mat. nº 5536405/2, no cargo de Professor classe 
ii, nível e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.788,20 (treze mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.602,16
Gratificação de Magistério – VPNI 278,52

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.681,73
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 55% 4.793,76
total de Proventos 13.788,20

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030363
PoRtARiA Ps Nº 0016 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1431529.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda cons-
titucional n. 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
3.273,58 (três mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centa-
vos), em favor de Maria alzira cavalcaNte coQUeiro, na condição de 

cônjuge do ex-segurado lUiz carlos Prestes carNeiro, pertencente 
ao quadro de ativos da Universidade do esdado do Pará – UePa, onde ocu-
pava o cargo de assistente administrativo, sob a matrícula n° 3154220/1, 
falecido em 07/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (19/12/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030369
PoRtARiA Ps Nº 0011 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1391744.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.565,92 (três 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), em 
favor de Maria de fatiMa figUeira soUto Maior, na condição de côn-
juge do ex-segurado florêncio Martins souto Maior filho, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de estado de transporte - setraN, onde 
exerceu o cargo de técnico de contabilidade, mat. nº 2049570/1, falecido 
em 20/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que a pensão passará ao valor de r$2.555,97 (dois mil quinhentos 
e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030375
PoRtARiA Ps Nº 0023 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/845514.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 37, xi, 
cf/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – diPre/igePPs, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e 
cinco reais e onze centavos), em favor de cristiaNe soUsa, na condição 
de companheira do ex-segurado rodolfo amarante de barros, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria da fazenda - sefa, onde exerceu o 
cargo de fiscal de receitas estaduais, mat. nº 5128927/1, falecido em 
01/05/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030385
PoRtARiA AP Nº 01 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/170927 
e sisPrev Nº 2023.04.3169P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:


